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CMB/cm 

 

D E S P A C H O 

 

Considerando o esgotamento da competência deste Relator para 

apreciar a petição de fls. 701/703 (PET nº 456202/2021-5), porquanto apresentada após 

o prazo legal para oposição de embargos de declaração, submeto o referido expediente 

à elevada consideração da Presidência deste Tribunal, na forma do artigo 93, V, do 

Regimento Interno desta Corte, aplicável por analogia: 

 
“Art. 93. Compete ao Presidente de Turma: 

[...] 

V - despachar os expedientes da Turma que excederem à competência 

dos relatores, inclusive os pedidos manifestados após a publicação dos 

acórdãos;” 

 

Publique-se. 

Brasília, 1 de agosto de 2022. 
  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

CLÁUDIO BRANDÃO 

Ministro Relator 
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